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== P O R T A R I A N. 1.U55 ==

0 Senhor JOSé GKKALDO AJVES, Prefeito Mi3nic_i 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder trinta (30) dias de férias reg^’la-/ 
mentares e relativas ao período constante de Aviso-I¥évÍo-de-F£ 
rias, em poder do Setor de Pessoal, da Diretoria de Administra
ção, para serem gozadas do dia 22 de março de 1.971 a 20 de / / 
abril de 1.971, ao Sr. DÉGIO Gü IMARAES.

R e g i s t r e - s e  e  c u i n p r a - s e .

P.M_. de T.orena, l9 de março de l.r71

t t :
cx.

== írOSÉ -Ci îHAT DO AT VES
==Prefeito ííunicipal =

It GIORDANI FILHO ==
= Diretor de Administração =

Registrada no livro próprio do Setor de Ser
viços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Kunici 
pal aos l3 de março de 1.971.
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= RAII'FNDA COHTEZ =
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


